
PREFEITO MUNICIPAL: VALDIR LUIZ SARTOR
VICE-PREFEITO: CICERO ALEXANDRE DA SILVA

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: ANA CLAUDIA COSTA BUHLER
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: JEAN CARLOS SILVA GOMES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: ADRIANO ARAÚJO PIMENTEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E CIDADANIA: MARCIA CRISTINA DA SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO: LUIS MARCOS PEREIRA

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS

Deodápolis - MS
Sexta - Feira,

15 de Março de 2019

ANO 2019 - EDIÇÃO Nº 392

Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 643/2017

GESTÃO 2017-2020

 
Diário Oficial de Deodápolis – DIODEO

Estado de Mato Grosso do Sul
Rua Francisco Alves da Silva, nº 443

Fone: (67) 3448-1925
diariooficial@deodapolis.ms.gov.br 

Diagramador: Eliton Vieira dos Santos

PÁGINA 1

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

PODER EXECUTIVO

PROCURADORIA JURIDICA 
LEI MUNICIPAL 691

LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO Nº 691, DE 
14 DE MARÇO DE 2019.

“Autoriza a Cessão Temporária de Servidores Municipais à APAE – 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Deodápolis e dá 

outras providências.”

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis – MS, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou, sanciona a seguinte Lei Munici-

pal:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, temporariamente, 
03 (três) servidores públicos municipais para exercer suas funções 
junto à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Deodápolis-MS.

Art. 2º - A cessão de servidores de que trata esta lei será sem ônus 
para a APAE.

Art. 3º - A frequência do servidor cedido será controlada pela entidade 
cessionária que deverá informar, mensalmente, por escrito, à Prefeitura 

Municipal, arquivando-se cópia para controle e eventuais comunica-
ções pertinentes à cessão.

Art. 4º - A entidade cessionária não poderá, sob qualquer pretexto, 
alterar a designação do servidor cedido para o desempenho de função 

que não esteja compreendida no ofício de solicitação.

Art. 5º - A cessão de que trata esta lei poderá ser revogada a qualquer 
tempo, em havendo interesse público, sem que isso gere direitos ao 

servidor cedido ou à entidade beneficiada.

Art. 6º - O servidor cedido nos termos desta lei fará jus a todos os direi-
tos decorrentes de seu cargo junto ao Município.

Art. 7º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dota-
ção própria consignada no orçamento vigente.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis/MS, aos 14 dias do mês 
de março de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 153/2019 DE 12 DE MARÇO DE 2019

“Dispõe sobre Retificação da Portaria nº 153/2019 de 13/03/2019, que 
menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no artigo 44, 

incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:

ARTIGO 1º - RETIFICAR a Portaria nº 153/2019 de 13/03/2019, publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul 

nº 2308, pagina “41” de 14/03/2019.

Onde se lê: Processo Administrativo Disciplinar.

Leia se: Sindicância Investigativa

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso 
do Sul, em 14 de Março de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2019
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio 
do Pregoeiro oficial, torna público o RESULTADO DO JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 013/2019, Processo Licitatório nº. 021/2019 cujo objeto é aquisição 
de Produtos de Hortifrutigranjeiros para atendimento das Secretarias 
de Saúde, Educação, Assistência Social e Infraestrutura Produção e 

Meio Ambiente do município.

Empresas Vencedoras: BRUNO ROQUE DE VASCONCELOS – 
ME, nos itens: 1 – 3 – 4 – 6 – 8 – 9 – 10 – 13 – 14 – 15 – 16 – 19 – 20 
– 23 – 24 – 25 – 26 – 27 – 28 – 29 – 31 – 32 – 33 – 34 – 35 – 36 e 37, 
com o valor total de R$ 64.400,81 (sessenta e quatro mil quatrocen-
tos reais e oitenta e um centavos); FRANCIELE VISCARDI KOVAL-
SKI EIRELI – ME, nos itens: 2 – 5 – 7 – 11 – 12 – 17 – 18 – 21 – 22 e 
30, com o valor total de R$ 53.620,10 (cinquenta e três mil seiscen-

tos e vinte reais e dez centavos).

Deodápolis - MS, 14 de março de 2019.

CLÓVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro

Decreto 009/2019

SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2019

OBJETO: Aquisição de 01 Motoclicleta, para atendimento da Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente.

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamen-
te, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei 
Complementar 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, Decreto Federal 

8.538/2015, Decreto Municipal nº 029/2007.

DATA DA ABERTURA: 28 de março de 2019, ás 09:00 horas (local).

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Deodapolis - MS. Poderão participar deste Pregão 
somente as ME, EPP e MEI, pertencentes ao ramo de atividade rela-
cionado ao objeto da licitação, mediante recibo com carimbo de CNPJ 
da empresa, através de pendrive fornecido pelo proprietário ou repre-
sentante da empresa e através de solicitação no e-mail: licitadeodapo-
lis@yahoo.com, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 10,00 

(dez reais), outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 
0xx(67) 3448-1894, ramal 217 ou no setor de licitação, no horário das 

07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 14 de março de 2019.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira Decreto 009/2018

SETOR DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio 
da Pregoeira oficial, torna público o RESULTADO DO JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 009/2019, Processo Licitatório nº. 015/2019 cujo objeto é Contrata-
ção de empresa especializada para Implantação e Prestação de Servi-
ços de Comunicação multimídia em Transferência de no mínimo 20 MB 
LINK – IP dedicado, pelo período de 24 horas para atender a sede da 
Prefeitura, Secretarias Municipais, Escolas e Creches do município de 

Deodápolis – MS.

Empresa Vencedora: FÁTIMA VÍDEO ELETRÔNICA LTDA – ME, nos 
itens de 01 e 02, com o valor total de R$ 61.000,00 (sessenta e um 

mil reais).

Deodápolis - MS, 14 de março de 2019.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira

Decreto 009/2019

SETOR DE LICITAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo Licitatório 
nº 019/2019 na Modalidade Pregão Presencial nº 012/2019, cujo objeto 
é Contratação de empresa para prestação de Serviços Póstumos para 
atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social do municí-
pio em favor da Empresa: APARECIDA MOTTA RAMOS – ME, nos 

itens de 01 a 04, com o valor total de R$ 29.300,00 (vinte e nove mil e 
trezentos reais).

Deodápolis – MS, 14 de março de 2019.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro – Decreto nº 009/2019

Homologo o procedimento licitatório proferido pelo Pregoeiro, referen-
te ao Processo Licitatório nº 019/2019, na modalidade Pregão Presen-
cial nº 012/2019, cujo objeto é Contratação de empresa para prestação 

de Serviços Póstumos para atendimento da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do município.

Deodápolis – MS, 14 de março de 2019.

MARCIA CRISTINA DA SILVA

Decreto Nº 013/2019

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 152/2019 DE 13 DE MARÇO DE 2019.

“Nomeia Candidato Aprovado em Concurso Publico de Provas e Títulos 
em vagas destinadas a Portador de Deficiência do Quadro de Pessoal 

da Prefeitura do Município de Deodapolis Ms que menciona e dá outras 
providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Municí-
pio, expede o seguinte ato:

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- NOMEAR o SRº MARCOS WANDERLEI OMITO. 
Para Ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA 

I, símbolo ANE, Classe B. Classificado em 1º lugar em Vagas 
destinadas a Portador de Deficiência. Conforme EDITAL Nº 018/2016 
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– HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO 
PUBLICO DE PROVAS E TITULOS DO QUADRO DE PESSOAL 

DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS, Em vagas 
Previstas conforme o Anexo I - Tabela 4 – Grupo Ocupacional IV da 

Lei Complementar Municipal nº 007/2015 DE 16/12/2015 – PLANO DE 
CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS 

DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodapolis, Ms, Estado do Mato 
Grosso do Sul, em 13 de Março de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 643/2017

GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 4ANO 2019 EDIÇÃO Nº 392 - DEODÁPOLIS - 15 DE MARÇO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

PODER EXECUTIVO
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